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ANUÊNCIA PARA FINS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

Certificamos, para fins de licenciamento ambiental, que a atividade de 

Jazida de Empréstimo para Obras Civis, destinada à execução dos serviços 

de recuperação e manutenção da malha viária municipal, localizada no Sítio 

Fazendinha, zona rural do Município de São Benedito/CE, de interesse do 

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO, inscrito no CNPJ nº 07.778.129/0001-74, 

encontra-se em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 

1.343/2022 e compatível com o zoneamento definido pelo Plano Diretor 

Urbanístico Municipal, estando inserida em área classificada como ZONA 

RURAL. 

 

Em análise técnica foi observado que: 

1. O interessado apresentou documentação necessária para abertura 

de processo; 

2. Esse documento não isenta a emissão da Licença Ambiental; 

3. Esse documento não autoriza a supressão vegetal 

(desmatamento). 

 

São Benedito, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Thamires Rodrigues Moreira 
Portaria Nº 037/2025 
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